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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

CHAMAMENTO PÚBLICO PRESENCIAL N° 08/2024 
 

O MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 76.105.568/0001-39, com sede na Avenida Dom Pedro II nº 110, Centro, nesta cidade, 
doravante denominado simplesmente de Município, em conformidade com os art. 6°, inc. XLIII e 74, 
inc. IV, da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 9.811/2024 e demais normas que regem a 
matéria, torna público e vem realizar EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para: 
 
1 - OBJETO:  
1.1 – Credenciamento de empresas para serviços de guincho em atendimento à Secretaria 
Municipal de Ordem Pública, conforme especificações contidas no Termo de Referências 
(Anexo 01) e no Estudo Técnico Preliminar (Anexo 02) do referido edital. 

 
2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1 – Poderão participar do processo de seleção pessoas físicas e pessoas jurídicas que se 
enquadrem aptas a prestar o serviço do credenciamento acima elencado, que apresentem a 
documentação e estejam de acordo com as condições expostas e exigidas neste regulamento. 
2.2 - As interessadas poderão a qualquer tempo se credenciar (ou se descredenciar), desde que 
atendidas às exigências do presente Edital. 
2.3 - Não serão admitidas transferências dos serviços a terceiros, sequer parcial, nem 
subcontratação. 
2.4 – Não poderão participar do processo de seleção:  
2.4.1 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, no âmbito Federal, Estadual ou Municipal. 
Das pessoas indicadas pelo art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
2.4.2 – Direta ou indiretamente, de servidor dirigente do Município de Quatro Barras, bem como as 
empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores da mesma. 
2.4.3 – De empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 
 
3 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
3.1 – A qualquer tempo, qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou impugnar 
edital de Chamamento Público por irregularidade na aplicação do artigo 164 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
3.2 – Caberá a autoridade responder os pedidos de impugnação, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração das condições do edital e anexos. 
3.3 – Acolhida a impugnação, será alterado o edital e novamente publicado, decidindo-se a respeito 
dos credenciamentos previamente celebrados 
3.4 – Os esclarecimentos relativos às questões administrativas deste Edital poderão ser enviados a 
qualquer tempo e poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações através do telefone (41) 
3671-8800 ou e-mail licitacao@quatrobarras.pr. gov.br. 
3.5 – Os pedidos de esclarecimentos relativos às questões técnicas relacionadas ao objeto deste 
Chamamento público poderão ser enviados para o e-mail licitacao@quatrobarras.pr.gov.br, os quais 
serão encaminhados à(s) respectiva(s) secretaria(s) municipal(is) solicitante(s). 
3.6 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas por e-mail e vincularão os 
participantes e a administração. 
3.7 – As impugnações, igualmente, poderão ser enviadas através do e-mail licitacao@quatrobarras. 
pr.gov.br ou destinadas ao Departamento de Licitações via Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Quatro Barras, situada na Avenida Dom Pedro II, nº 110. 
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3.8 – As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
3.9 - As respostas às impugnações e esclarecimentos prestados serão entranhados nos autos do 
Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
3.10 – Eventuais inscrições já realizadas serão preservadas de acordo com os critérios anteriormente 
estabelecidos, de forma que eventuais regras novas serão válidas para os novos credenciados. 
3.11 – Decairá do direito de impugnar os termos do edital de Chamamento público perante a 
administração o interessado que não o fizer na forma prevista acima. 
 
4 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1 – Os interessados deverão apresentar os documentos relacionados no item 07, em envelope 
lacrado, com as seguintes indicações:  
 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: 
REFERÊNCIA: DOCUMENTAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 08/2024: 
INTERESSADO: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
EMAIL PARA CONTATO: 
 
4.2 – Será aceito um único cadastro por proponente. Na hipótese de envio de um segundo cadastro 
de um mesmo proponente, esta será considerada substituta da anterior. Assim apenas o último 
cadastro de um proponente será levado em conta para análise, sendo o anterior automaticamente 
desconsiderado. 
 
5 - DO LOCAL E HORÁRIO PARA PROTOCOLO DO ENVELOPE DE CREDENCIAMENTO. 
5.1 – O envelope contendo os documentos de habilitação deverá ser entregue no Departamento de 
Licitações da Sede da Prefeitura de Quatro Barras, sito a Avenida Dom Pedro II n°110. Os 
documentos serão recebidos a partir do dia 23 de setembro de 2024, em horário comercial deste ente 
público, das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30, para o credenciamento, no prazo de vigência 
deste CREDENCIAMENTO.  
5.2   – O presente edital estará aberto para credenciamento a qualquer tempo para eventuais 
interessados, no prazo de vigência.  
 
6 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO 
6.1 – Será divulgado com no mínimo 24 horas de antecedência, o local, data e horário da realização 
da análise dos documentos de habilitação pela comissão de contratação, para os interessados que 
desejarem acompanhar. 

6.1.1 – As sessões que se tratam o subitem 6.1 cumprirão o disposto no art. 17, parágrafo 2° da 
Lei 14.133/2021 com a gravação das reuniões em áudio e vídeo. 

6.2 - Os interessados poderão fazer-se representar por procurador. Neste caso a procuração com 
poderes para representação deverá se dar através de instrumento que o habilita para tanto. 
6.3 – Será aprovado o proponente que apresentar a documentação descrita no item 7. 
6.4 – Das reuniões realizadas para abertura dos envelopes bem como daquelas realizadas em 
sessões reservadas da(s) comissão(ões), serão lavradas atas circunstanciadas. 
6.5 – A documentação será analisada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
entrega da documentação no órgão ou entidade contratante. 
6.6 – O interessado que atender a todos os requisitos deste Edital será julgado habilitado na pré 
qualificação e, portanto, credenciado no Município, encontrando-se apto a prestar os serviços aos 
quais se candidatou. O resultado da pré-qualificação será publicado no Diário Oficial do Município e 
divulgado no sitio eletrônico do município. 
6.7 – A(s) comissão(ões) considerará(ão) habilitados todos os que atenderem na íntegra o item 7 
deste edital. 
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7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E ANÁLISE DO CREDENCIAMENTO 
7.2 –  HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a)  Empresário individual: inscrição no Registro Público em Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade; 
c) Sociedade empresária, sociedade unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada do documento comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede e matriz; 

 
7.2.1 – Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
7.3 –  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou 
ao domicílio do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 
c)  Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa relativa aos Tributos 
Federais, mediante certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
dentro do seu prazo de validade; 
d) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Estaduais do domicílio ou 
sede do proponente, dentro do seu prazo de validade; 
e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Tributos Municipais, do domicílio ou 
sede do proponente, dentro do seu prazo de validade; 
f)  Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), dentro do seu prazo de validade; 
g)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeito de Negativa, dentro do seu prazo de validade. 

 
7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro de seu prazo de validade. 
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a.1) Na hipótese de proponente estar em recuperação judicial, deve ser apresentado comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial 
em vigor”. 

 
7.5 –  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a)  Capacidade Técnico-Operacional, comprovada por meio da apresentação de, no mínimo, 01 
(um) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da proponente, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que esta forneceu de forma satisfatória, objeto com 
características e complexidade semelhantes às da presente Chamamento Público; 
a.1)  O(s) atestado(s) deverá(ão) conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão declarante, número 
de CNPJ e o nome do responsável pela emissão do mesmo. 

 
7.6 –  DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo 04: 
 

a)  Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b)  Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
c)  Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na Chamamento 
Público, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
d)  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
e)  Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
f)  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g)  No caso de proponente organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 
h)  No caso de proponente enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 
i)  Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 
de execução e acompanhamento do objeto do credenciamento, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por 
força de obrigação legal ou regulatória. 

 
7.7 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada credenciada, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
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7.8 - Os documentos que não especificarem a data de validade, não poderão ser com data de 
expedição anterior a 90 (noventa) dias da data de entrega dos mesmos. 
7.9 – Os documentos exigidos para a participação neste CHAMAMENTO PÚBLICO deverão ser 
apresentados em fotocópia autenticada ou o original e fotocópia, a qual poderá ser autenticada por 
servidor da administração. Em caso de Certidões emitidas pela Internet, valerá o documento original, 
cuja autenticidade do mesmo poderá ser confirmada pela Presidente da Comissão de contratação no 
respectivo Site do órgão Expedidor. 
Nota: Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a 
expedição de documentos oficiais, a habilitação da proponente ficará condicionada à apresentação 
do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 
05 (cinco) dias úteis após o encerramento da greve. 
7.10 – Em todas as hipóteses referidas no item 7, não serão aceitos protocolos e nem documentos 
com prazo de validade vencido. 
7.11 –As empresas declaradas habilitadas através do presente credenciamento deverão manter 
todas as condições de habilitação vigentes, a partir do momento em que forem convocadas para 
firmar o termo de credenciamento, bem como durante todo o período de execução do Contrato 
eventualmente firmado. 
7.12 – O requerimento vincula o proponente, sujeitando-o, integralmente, a todas às condições deste 
Edital; 
7.13 – Serão declarados credenciados todos os requerimentos que estiverem de acordo com este 
Edital; 
7.14 – Toda a documentação será analisada pela Comissão de contratação nomeada pelo Decreto 
Municipal n° 9.810/2024. 
7.15 – Poderá a qualquer tempo ser verificada a veracidade das informações, bem como solicitar 
outros documentos ou a revalidação dos fornecidos. 
7.16 - Os documentos serão recebidos a partir do dia 23 de setembro de 2024, para o 
credenciamento, no prazo de vigência deste CREDENCIAMENTO, tal qual estipulado pelo item 17.1.  
7.17 - O presente edital estará aberto para credenciamento a qualquer tempo para eventuais 
interessados, no prazo de vigência estipulado pelo item 17.1. 
 
8. DA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA E FORMAÇÃO DOS CREDENCIADOS 
A demanda pelos serviços do objeto do presente Termo de Referência deverá ser distribuída 
por meio de revezamento entre as empresas devidamente CREDENCIADAS. 
Será distribuída de segunda a domingo conforme ordem de credenciamento, estabelecida pela 
SMOPS de cujo resultado se dará ampla divulgação, de forma a assegurar um tratamento 
isonômico entre as mesmas. O critério da distribuição de demanda e rotatividade e 
operacionalização de demanda serão por ordem de credenciamento, sendo semanal em 
escala a ser divulgada entre os credenciados. O ciclo de operacionalização será mensal 
para permitir o ingresso de novos credenciados.;  
6.2.  O documento de autorização será emitido pela SMOPS, após análise do pedido pelo 
agente de trânsito com autorização da autoridade de trânsito responsável pela QBTRAN. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DA LISTA DE CREDENCIADOS 
9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e estará permanentemente disponível 
e atualizado no PNCP. 
 
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1 - Os recursos orçamentários serão atendidos pelas dotações do orçamento vigente, a saber: 
 
Conta código reduzido nº 519 – 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA taxa de remoção, guarda e depósito.  
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Conta código reduzido nº 520 -3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. Transferência DETRAN. 
Conta código reduzido nº 967 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA –    
transferência DETRAN. 
 
11 – DO DESCREDENCIAMENTO 
11.1 - O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - Pedido formalizado pelo credenciado; 
II - Perda das condições de habilitação do credenciado; 
III - Descumprimento injustificado do Termo de Credenciamento pelo credenciado; e 
IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento. 
11.2 - O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes.  
11.3 - Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do item 11.1, além do descredenciamento, deverá 
ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
11.4 - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
11.5 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 
 
12 – DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
12.1. Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contado da data de publicação da decisão, manifestar sua intenção de recorrer, sob 
pena de preclusão. 
12.2 – Admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões do recurso, através do e-mail licitacao@quatrobarras. pr.gov.br ou destinadas 
ao Departamento de Licitações via Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Quatro Barras, situada 
na Avenida Dom Pedro II, nº 110. Os demais participantes ficarão intimados para se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.3 – A comissão de contratação poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para julgamento do recurso, 
observados os prazos previstos no § 2º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 
12.4 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.5 – Decididos os recursos, a autoridade competente fará a homologação do objeto do 
Chamamento Público ao(s) proponente(s) vencedor(es). 
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1- Para o pagamento deverão ser apresentadas as notas fiscais/faturamentos e/ou recibos (para 
as pessoas físicas) nas dependências da secretaria municipal solicitante, devendo conter no corpo da 
nota fiscal as informações a seguir: 
a) Descrição dos serviços, o número do empenho, banco, a agência bancária e o número da conta 
corrente para depósito do pagamento; 
b) Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentadas as cópias dos seguintes documentos de 
suporte: 



 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

7 
 
 
 
 
 

b.1) certidão Negativa de Débito – CND do Instituto Nacional de Seguridade Social conjunta com a 
Certidão Federal - PGFN; 
b.2) certificado de Regularidade do FGTS; 
b.3) certificado de Regularidade dos Débitos Trabalhistas (CNDT); 
b.4) certificado de Regularidade do Município (do Município sede da proponente); 
c) O pagamento será efetuado mensalmente em até 20 (vinte) dias úteis, conforme descrito na Lei nº 
14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 9735/2024, esse prazo total máximo é de 20 
dias úteis, decomposto em 10 dias úteis para liquidação, a contar do ateste, e 10 dias úteis para 
pagamento. 
d) Quando a documentação para cobrança estiver incompleta e/ou apresentar elementos que a 
invalide, deverá ser substituída pela proponente, dispondo a PREFEITURA de 08 (oito) dias corridos 
a partir do recebimento da documentação correta, para análise e pagamento. 
e) O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial, deverá ser o mesmo a 
constar no contrato e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, quando do fornecimento/execução dos 
serviços contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão de Notas Fiscais/Faturas por CNPJ 
de estabelecimento diverso daquele participante da Chamamento Público. 
f) Será efetuado retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
14 – DA OBRIGAÇÃO DO CREDENCIADO 
14.1- Manter, durante a vigência do termo de credenciamento, as obrigações assumidas e todas as 
condições de habilitação exigidas neste edital; 
14.2- Observar o prazo de execução dos serviços; 
14.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 
CREDENCIANTE na execução do contrato; 
14.4 - Emitir nota fiscal em conformidade com o estabelecido no instrumento contratual. Notas fiscais 
emitidas em desconformidade a esta orientação serão devolvidas, sem pagamento. 
14.5.- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus anexos; 
14.6- Reparar, corrigir, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução; 
14.7 - Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das 
atividades envolvidas; 
14.8 - Apresentar na data da assinatura do termo de credenciamento/contrato, nome, endereço e 
telefone de profissional da empresa para responder pela execução dos serviços; 
14.9 - Comunicar à Prefeitura por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer 
alterações, acontecimentos ou motivos de força maior que impeçam, mesmo que temporariamente, 
de garantir a execução dos serviços total ou parcial, manter durante todo o período de execução do 
contrato; 
14.10 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o termo de 
credenciamento/contrato. 
14.11 - A empresa habilitada se obriga, nos termos deste Edital, a comparecer para assinatura do 
Termo de Credenciamento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da convocação 
formal, sob risco de desclassificação; 
14.12 - A Credenciada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições de fornecimento, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do Termo de Credenciamento; 
14.13 - Executar os serviços conforme especificações do edital, Estudo Técnico Preliminar e termo de  
referência, com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e  
equipamentos, ferramentas e utensílios inerentes à execução do objeto do Contrato; 
14.14 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
 fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
 ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
14.15 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os  
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o  
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Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 
 ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.16 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em  
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
14.17 - Relacionar os trabalhadores que executarão os serviços na sede do Contratante, além de provê-los  
conforme as exigências de segurança do trabalho, se for o caso; 
14.18 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
 demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao   
Contratante; 
14.19 - Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os serviços na sede do Contratante  
quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 
14.20 - Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
 serviços; 
14.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na  
 condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho 
 do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.22 - Manter durante toda a vigência do Termo de credenciamento/Contrato, em compatibilidade  
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamamento Público; 
14.23 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato. 
 
15 – DAS RESPONSABILIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
15.1 - Acompanhar a execução do objeto, mediante visitas para avaliação técnica visando a 
consolidação dos objetivos preconizados no Termo de Credenciamento a ser celebrado; 
15.2 - Orientar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto; 
15.3 - Fiscalizar e comunicar possíveis irregularidades ao CREDENCIADO; 
15.4 - Proporcionar todas as facilidades para que o CREDENCIADO possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições do credenciado. 
15.5 - Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução contratual, 
que venham a ser solicitados pelos técnicos do Credenciado; 
15.6 – Efetuar os pagamentos na forma e condições do Edital. 
 
16 – DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
16.1 – Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o termo de credenciamento 
de acordo com a legislação vigente (conforme minuta de termo de credenciamento apresentada 
anexo deste Edital). 
16.2 – A Prefeitura do Município de Quatro Barras convocará os selecionados para assinar o TERMO 
DE CREDENCIAMENTO.  
16.2.1 – O prazo para assinatura do Termo de Credenciamento será no máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados após a convocação expressa da proponente vencedora. 
16.2.2 – A não assinatura do termo decairá o direito ao credenciamento, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 18 deste edital. 
16.3 – A execução dos serviços, objeto do presente edital, somente poderá ser efetivada após a 
assinatura do termo de credenciamento e posterior contratação. 
16.4 – O credenciamento somente poderá ocorrer diante da situação regular do proponente perante 
as exigências habilitatórias deste edital.  
16.6 – A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras do inc. IV do art. 74 da Lei 
14.133/2021. 
Parágrafo único. O proponente deverá indicar e manter preposto, aceito Município, para representá-lo 
na execução do termo de credenciamento. 
16.7 – O Termo de Credenciamento deverá ser assinado pelo representante legal do proponente, e 
observará a minuta contemplada neste Edital de Credenciamento. 
16.8 – O Termo de Credenciamento decorrente deste CREDENCIAMENTO será publicado em forma 
de extrato, no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas). 
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17 – DA VIGÊNCIA 
17.1 - O credenciamento permanecerá vigente por prazo indeterminado, enquanto houver 
necessidades dos serviços, de acordo com a conveniência e oportunidade para a Prefeitura Municipal 
de Quatro Barras, a partir da data de divulgação deste Edital. A qualquer tempo e sem aviso prévio, o 
Município pode suspender, reabrir, revogar ou encerrar o credenciamento, sem direito a qualquer 
indenização aos interessados. 
 
18 – DAS PENALIDADES 
18.1 - Comete infração administrativa o proponente e/ou a Contratada que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei n°14.133/2021, quais sejam: 
 
18.1.1 – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2 – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.1.5 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
18.1.6 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.7 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
18.1.8 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
18.1.9 – Fraudar a Chamamento Público ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.10 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quando ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da Chamamento Público, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
18.1.11 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
18.1.12 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 
 
18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 15.1.2 a 
15.1.7 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §4°, 
da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sansão, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 22.1.8 a 22.1.12 deste edital, bem como nos subitens 15.1.2 a 15.1.7 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5, da Lei). 
d)Multa: 
d.1 – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.1.1 – o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme o disposto no inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 
d.2 – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
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d.3 – compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
do objeto. 
18.3 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, § 9º). 
18.4 – Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, § 7º); 

18.4.1 – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157); 
18.4.2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º); 
18.4.3 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar.   
19.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1°): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
18.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
18.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
18.9 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. (art. 161) 
18.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n14.133/2021. 
 
19 - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
19.1 – Caberá aos fiscais de Contrato e aos gestores do contrato, designados pela autoridade 
competente por meio do Decreto Municipal nº 9.714/2024, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações contratuais e promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 
 
20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1 - Durante a vigência do Edital de Credenciamento, incluída as suas republicações, o 
MUNICÍPIO, a seu critério, poderá convocar por ofício os credenciados para nova análise de 
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documentação. Nessa ocasião serão exigidos os documentos que comprovem a manutenção das 
condições apresentadas quando do credenciamento do interessado: 
20.1.1 - A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o 
proponente terá até 05 (cinco) dias úteis para entregá-la pessoalmente no departamento de 
licitações; 
20.1.2 - A análise da documentação deverá ser realizada no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
20.1.3 - Os proponentes convocados para apresentar a documentação referida no item 20.1, 
participarão normalmente das demandas de contratação realizadas pelos servidores; 
20.1.4 - Os proponentes não aprovados na avaliação da documentação serão descredenciados, 
sendo-lhes assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
20.2 - A critério da autoridade máxima do MUNICÍPIO poderá ser encaminhado correspondência aos 
prestadores de serviço em potencial, que gozem de boa reputação profissional, para que promovam o 
seu credenciamento. 
20.3 - O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do MUNICÍPIO em efetivar a 
contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o proponente ou o 
MUNICÍPIO contratante poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada 
qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas neste Edital e na 
legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 
20.4 – A administração pública não é obrigada a contratar, as quantidades são apenas estimadas e a 
contratação ocorrerá sob demanda e de acordo com a disponibilidade financeira. 
20.5 – A critério da Prefeitura do Município de Quatro Barras o presente CREDENCIAMENTO poderá 
ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos de 
conveniência e de oportunidade da administração. 
20.5.1 – Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei 14.133/2021. 
20.5.2 – A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 
que dele resultaram. 
20.6 – A Comissão de contratação poderá, em qualquer fase, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente procedimento.  
20.7 – O proponente é responsável pela fidedignidade e legitimidade das informações dos 
documentos apresentados. 
20.8 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Contratação designada pela Prefeitura 
do Município de Quatro Barras, que decidira com base na legislação em vigor. 
20.9 – Os anexos fazem parte do edital independentemente da transcrição. 
20.10 – Fica eleito o foro da cidade de Quatro Barras, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 
 
21 – ANEXOS INTEGRANTES 
ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO 02 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 
ANEXO 03 – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO 04 – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO 05 - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO 06 – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.  
 

QUATRO BARRAS, 11 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

APARECIDA ALVES DE PAULA SBRISSIA 
Presidente da Comissão de Contratação 
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ANEXO 01 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1- OBJETO: Credenciamento de empresas para prestação de serviços de guinchos, O presente 
Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão o 
procedimento para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM 
DIPONIBILIZAÇÃO  DE GUINCHO, PARA RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 
OBJETO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 9.503/1997 e LEI 
MUNICIPAL Nº 813/2013 NO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS/PR, BEM COMO NO SERVIÇO 
DE REMOÇÃO, DESTOMBAMENTO OU IÇAMENTO DE VEÍCULO ACIDENTADOS OU 
ABANDONADOS NAS VIAS MUNICIPAIS”, conforme condições, quantidades necessárias.  

 
Item Descritivo Quantidade Valor Máx. Unit 

 
Valor Máx. Total 

01 Saída Guincho Leve até 40 km 40 R$ 160,00 R$ 6.400,00 

02 
Saída guincho noturno até 40 
km 

40 
 

R$ 186,67 R$ 7.466,80 

03 Serviço de destombamento 8 R$ 140,00 R$ 1.120,00 
 

04 
Quilômetros rodado excedente a 
40km 

130 R$3,40 R$ 442,00 

05 
Saída guincho leve até 40 km 
(final de semana e feriados) 

40 R$ 185,00 R$ 7.400,00 

   R$ 22.366,80 

 
2- FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1.    Art. 74, IV, art. 78, inciso I todos da lei federal 14.133/2021 c/c decreto municipal de 9.811/2024. 

 
3. JUSTIFICATIVA:  
3.1.O credenciamento refere-se a serviços de extrema necessidade, proporcionará as Autoridades de 
Trânsito Municipal direcionar-se para sua atividade principal, permitindo aumento de produtividade e 
aprimorando alguns de seus principais produtos: a garantia de fluidez no trânsito e a segurança nas 
ruas e estradas municipais.  
3.2. Esta contratação consente a guardar e remover os veículos autuados por medidas 
administrativas pertinentes a Lei Federal nº 9.503/1997 e Lei Municipal nº 813/2013 no perímetro do 
município, para serem encaminhados ao pátio da guarda municipal, a fim de que, a mesma proceda à 
guarda do veículo até a sua regularização/liberação ou hasta pública.  
3.3 A contratação atende a um dos princípios básicos da administração pública, disposto na 
Constituição Federal, que trata da economicidade. Onde a administração pública consegue atingir 
aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a 
permanente fiscalização.  

 
4 ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Os serviços solicitados deverão ser executados conforme exigências legais, em especial a Lei 
Municipal Nº 813/2013, bem como as descrições e quantitativos descritos no presente Termo de 
Referência. 

 
4.1. ESPECIFICAÇÕES 
4.1.1.   Os serviços serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as autuações realizadas 
pelos agentes da autoridade de trânsito, sendo essas de competência originária ou delegada por 
convênio e nos casos de acidente e abandono; o qual especificará o local e/ou o(s) tipo(s) de 
veículo(s) a ser(em) recolhido(s);  
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4.1.2.   Seguirá a ordem estabelecida conforme a divisão de demanda estabelecida nesse termo de 
referência para a prestação de serviço de guincho deverá disponibilizar uma central de atendimento, 
24 horas por dia, para que os agentes das instituições autorizadas possam requisitar os serviços 
imediatamente após a ocorrência de trânsito que ocasione a apreensão do veículo, seja através de 
uma autuação, abandono ou acidente ocorrido;  
4.1.3.   Após a requisição, o credenciado deverá chegar ao local indicado no prazo máximo de 20 
(vinte) minutos, para transportar o veículo a ser recolhido;  
4.1.4.   Em locais distantes até 40 (Quarenta) quilômetros da base operacional da contratada, 
chegada deverá ocorrer no prazo de no máximo 30 (trinta) minutos após o acionamento;  
4.1.5.    Para locais distantes mais do que 40 quilômetros da base operacional da contratada, 
acrescentar-se-á o prazo de 10 (dez) minutos de prazo de chegada para cada 10 (dez) quilômetros 
percorridos; 
4.1.6.  A ocorrência de atraso na chegada ao local determinado sempre deverá ser justificada a 
autoridade de trânsito responsável pelo recolhimento, sendo admitida tolerância de 20% dos prazos 
estipulados, desde que eventual e decorrente de fatores alheios à vontade da contratada.  
4.1.7.   O deslocamento em direção ao local determinado deverá iniciar imediatamente após a 
mobilização, com obediência integral às normas de circulação e conduta do CTB, e sem paradas ou 
estacionamentos desnecessários durante o percurso, objetivando a chegada no menor tempo 
possível, com segurança;  
4.1.8.  Ao chegar ao local solicitado, desde que em condições seguras, deverá iniciar os serviços 
determinados pela autoridade responsável, sejam eles de remoção, recolhimento e/ou transporte do 
veículo;  
4.1.9.    Os veículos, objetos das medidas administrativas, acidente e abandono, serão transportados 
para o pátio da GUARDA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS/PR que recolheu o referido veículo. 
4.1.10.     Os serviços devem estar disponíveis durante 24 horas por dia, durante os 07 dias da 
semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados;  
4.1.11.    A contratada é inteiramente responsável pela integridade do veículo transportado, durante o 
trajeto do local do recolhimento do veículo.  
4.1.12.   A empresa contratada deverá possuir, pelo menos, 01 (um) veículo regularmente adaptado 
para a execução segura do serviço de guincho, com capacidade de remoção de motocicletas, 
ciclomotores, pelo menos, 01 (um) veículo regularmente adaptado para a execução segura do serviço 
de guincho, com capacidade de remoção de veículos de passeio, utilitários ou similares que não 
ultrapassem o peso bruto total de 3.500 kg. 
4.1.13.   O credenciado deverá possuir, pelo menos, 01 (um) veículo regularmente adaptado para a 
execução segura do serviço de guincho, com capacidade de remoção de veículos de cargas e 
passageiros com peso bruto superior a 3.500 kg, articulados, reboques e semi-reboques. Caso não 
possuam podem apresentar contrato de locação ou similar que demonstre a disponibilização deste 
veículo para a adequada prestação do serviço. 
4.1.14.   Se for necessário, a empresa deverá disponibilizar mais de um veículo, com as mesmas 
características descritas nos itens 3.2.12 e 3.2.13, para a realização de todos os serviços 
contratados, de acordo com a demanda, podem estes ser locados; 
4.1.15.   O veículo deverá estar em excelente condição de uso nas partes mecânicas e lataria, 
possuindo equipamentos obrigatórios de segurança, estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, e 
os guinchos deverão possuir, além dos equipamentos obrigatórios previstos na legislação de trânsito, 
os seguintes equipamentos: 
1 - Câmera fotográfica digital com flash, com pelo menos 2 megapixels de resolução cada; 
2 - Rolo de fita zebrada para delimitação/isolamento de área nas cores preta/amarela com largura 
mínima de 70mm e comprimento mínimo de 100 metros.  
3 - Cones – no mínimo 10 (dez) cones de sinalização. 
4 - Dispositivo luminoso intermitente ou rotativo, na cor amarelo âmbar sobre o teto do veículo, de 
acordo com a legislação vigente (atualmente Resolução 268 do CONTRAN) e estrobo.  
5 - Farolete portátil de longo alcance ou dispositivo equivalente de iluminação com tecnologia por 
leds.  
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6  -  Dispositivo mecânico de tração de veículos com cabo de aço.  
7  -  Patins para movimentação e remoção de veículos que estejam em situação de estacionados: 
8 - Condutor/operador deverá possuir capacidade técnica para a realização das operações 
contratadas, devendo ser habilitado na categoria correspondente ao veículo conduzido, 
especialmente, quando houver acoplamento de veículos.  
9 - O Condutor deverá estar uniformizado e identificado conforme padrão estabelecido pela 
Contratante, e portando equipamentos de proteção individual nos termos da legislação vigente. Os 
condutores/operadores e ajudantes deverão ser previamente cadastrados junto à Contratante.  
 
5. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
O credenciado deverá adotar os procedimentos na realização dos serviços, conforme previsão da Lei 
Municipal Nº 813/2023 e mencionados no presente Termo de Referência.  
O Credenciado deverá guinchar transportar o veículo recolhido, retido e/ou apreendido para o pátio 
de depósito da guarda municipal 
5.1.   Deverá chegar ao local solicitado para execução dos serviços, deverá OBRIGATORIAMENTE, 
preencher um checklist com as informações abaixo descritas, que será entregue para pessoa 
responsável do órgão autuador, bem como uma cópia na Secretaria de Ordem Pública e segurança, 
e a QBTran, juntamente com o veículo transportado:  
1- Identificar o nome completo e documentos pessoais da pessoa responsável da empresa 
contratada pelo transporte do veículo apreendido/autuado;  
2- Constar o dia, horário e local em que foi autuado/apreendido o veículo;  
3- Tipo do veículo, com a respectiva placa, UF, marca/modelo, cor, ano de fabricação, chassi, 
RENAVAM, proprietário do veículo e seus documentos pessoais, quem era o condutor no momento 
da autuação/apreensão com seus documentos pessoais;  
4- Constar a instituição e o agente responsável, além da autuação se for o caso, do motivo da 
remoção, recolhimento ou apreensão, bem como quais as irregularidades a serem sanadas para 
liberação;  
5- Anotar a quilometragem atual do veículo;  
6- Constar o nível aproximado de combustível (vazio, reserva, 1/4, 1/2, 3/4, cheio);  
7- Fazer um relatório fotográfico do veículo, para identificar o estado de conservação, em especial se 
possui danos laterais, na pintura, danos nos vidros, faróis, para-choques, retrovisor, bancos, painel, 
entre outros;  
8- Constar no relatório se o veículo possui bateria, extintor, macaco, chave de roda, tacógrafo, alto-
falantes, aparelho de cd/dvd ou similar;  
9- Constar todos os pertences encontrados dentro do veículo, e devolvê-los no momento em que 
despachar o veículo no local indicado;  
 
5.2.  O órgão competente para realizar a liberação do veículo, somente a QBTRAN; 
 
6-         DIVISÃO DA DEMANDA:  
6.1. A demanda pelos serviços do objeto do presente Termo de Referência deverá ser 
distribuída por meio de revezamento entre as empresas devidamente CREDENCIADAS. 
Será distribuída de segunda a domingo conforme ordem de credenciamento, estabelecida pela 
SMOPS de cujo resultado se dará ampla divulgação, de forma a assegurar um tratamento 
isonômico entre as mesmas. O critério da distribuição de demanda e rotatividade e 
operacionalização de demanda serão por ordem de credenciamento, sendo semanal em 
escala a ser divulgada entre os credenciados. O ciclo de operacionalização será mensal 
para permitir o ingresso de novos credenciados.  
6.2.  O documento de autorização será emitido pela SMOPS, após análise do pedido pelo 
agente de trânsito com autorização da autoridade de trânsito responsável pela QBTRAN. 
 
7- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/CREDENCIADO:  

7.1.  Realizar os serviços contidos neste credenciamento em horário, e, data a ser agendada 
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pela SMOPS. 
a) O credenciado deverá obedecer ao horário estabelecido para o atendimento, tanto de início 
como de término do mesmo, em função de termos com isso a otimização do tempo de trabalho 
na realização dos serviços     solicitados; 
b) o credenciado deverá se comprometer a seguir os protocolos estabelecidos pela SMOPS 
bem como todos os fluxos e rotinas já existentes, ou aqueles que porventura venham a ser 
criados para padronização e otimização dos serviços; 
c) obrigatório o preenchimento de todas as planilhas já definidas como essenciais para a realização 
para envio a Secretaria para controle interno. Email: smop.adm@quatrobarras.pr.gov.br. 

 
8- DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DEMANDANTE DO CREDENCIAMENTO:  

8.1.  Acompanhar, fiscalizar o credenciado, através do servidor responsável pelo recebimento; 
8.2.  Efetuar o pagamento nas condições pactuadas; 
8.3.  Suspender a realização de serviços que não estiverem de acordo com as especificações 
exigidas NO TERMO DE REFERENCIA. 

 
9 - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
9.1.  Os serviços objeto deste Termo de Referência estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa 
fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas, obrigando-se a empresa a prestar todos 
os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados.  
9.2. A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um representante da Secretaria 
Municipal De Ordem Pública e Segurança, Comandante Jaip Borba Cordeiro Neto e o responsável 
pela QBtran senhor Elcio Landarin, para acompanhamento e fiscalização, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo dará ciência à empresa, podendo 
sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em desacordo com as 
exigências estabelecidas nesse termo de referência. 
 
10. DO PREÇO E FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
10.1. Os serviços contidos no presente credenciamento estão especificados nos quantitativos, e 
preços de acordo com a tabela estabelecida nesse termo de referência; 
10.2. A estimativa do credenciamento em questão é de 
10.3. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, de acordo 
com os valores estipulados no termo de referência tendo em conta o número de serviços 
efetivamente  realizados, e devidamente autorizados pela SMOPS, mediante apresentação do 
documento fiscal ou equivalente, emitido pelo credenciado. 
10.4. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO, a utilização de pessoal, 
incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos ao 
Município contratante. Não é de responsabilidade do Município os encargos trabalhistas 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes do presente credenciamento. 
10.5. A dotação orçamentária para cobrir as despesas decorrentes deste credenciamento estão 
previstas no presente exercício nas rubricas:  
Conta sob nº 519 – 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
taxa de remoção, guarda e depósito.  
Conta sob nº 520 -3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
Transferência DETRAN. 
Conta sob nº 967 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA –    transferência 
DETRAN. 
 
11. ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
11.1. Os preços contratados poderão ser alterados na forma do art.134 da Lei 
14.133/2021 para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
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legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 
 
12. DO VALOR ESTIMADO:  
12.1. Valor total estimado para este credenciamento é de R$ R$ 22.366,80 ( Vinte e dois mil 

e trezentos e sessenta reais e oitenta centavos). 
 

 
 

Quatro Barras, 22 de julho de 2024. 
 

     Jaqueline Mary Fileti 
Funcionária responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 

Laertes Andreatta 
Secretário Municipal de Ordem Pública 
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ANEXO 02 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Processo administrativo nº:  
 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 
2.1. Número do processo:  

2.2. Secretaria solicitante: Secretaria Municipal de Ordem pública e Segurança (SMOPS) 
2.3. Credenciamento de Prestação de serviços de guinchos. 
 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
3.1     O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamentos e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade especificada e tem por 
finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão o procedimento para a 
“CREDENCIAMENTO  DE EMPRESAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUINCHO PARA 
RECOLHIMENTO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, recolhimento/remoção de veículos de 
terceiros objeto de aplicação pela Guarda Municipal e Agentes de Transito, QBTRAN, das 
medidas administrativas previstas pela Lei Federal nº 9.503/97, que institui o código de transito 
brasileiro. 
3.2. OBJETO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NA LEI FEDERAL Nº 9.503/1997 e LEI 
MUNICIPAL Nº 813/2013 NO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS/PR, BEM COMO ART. 74, IV C/C 
ART, 78, INCISO I TODOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 C/C DECRETO MUNICIPAL DE Nº 
9.811/2024. 
3.3 NO “SERVIÇO DE REMOÇÃO, DESTOMBAMENTO OU IÇAMENTO DE VEÍCULO 
ACIDENTADOS OU ABANDONADOS NAS VIAS MUNICIPAIS”. 
3.4  A utilização será conforme a necessidade e as fiscalizações realizadas pelos agentes de 
trânsitos habilitados pelo Detran/PR. Recolhimento/remoção de veículos de terceiros objeto de 
aplicação pela Guarda Municipal e Agentes de Transito, QBTRAN, das medidas administrativas 
previstas pela Lei Federal nº 9.503/97, que institui o código de transito brasileiro. A quantidade pedida 
nessa dispensa se origina nas demandas realizadas pelos agentes durante o ano. 
 
4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS 
4.1. A estimativa da quantidade se baseia nos números de apreensões de veículos de passeio, 
motos, caminhões entre outros meios de locomoção automotivos que circulam nas vias da cidade, 
bem como veículos abandonados ou apreendidos por outros fins criminais. 
 
ITEM Descritivo Quantidade 
01 Saída Guincho Leve até 40 km 40 
02 Saída guincho noturno até 40 km  40 

 
03 Serviço de destombamento 8  
 
04 

Quilômetros rodado excedente a 40 km 130 

05 Saída guincho leve até 40 km 
(final de semana e feriados) 

40 

 
4.2. A memória de cálculo vem conforme as dispensas realizadas anualmente pela secretaria 

de ordem pública e segurança.  
             4.3. Tabela de gastos conforme as apreensões e a fiscalização realizada pela Guarda 
Municipal as operações como Blitz, no ano de 2021 devido à pandemia foram menores e 2022 a 2023 
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as aplicações de sanções foram mais intensificadas, como as ações são acionadas conforme as 
ocorrências durante o ano. 

 Mês e Ano Empenho/ nota de autorização Utilizado 
Março a dezembro - 2021 1268/21 R$ 9.2000,00 
Fevereiro a agosto - 2022 1901/2022  R$7.670,00 saldo 

restante/ R$ 580,00 
Agosto de 2022 a dezembro 
de 2023 

2549/2023 R$ 17.460,00 saldo 

Total da média de gastos R$ 11.287,00 

 
5. JUSTIFICATIVA 

5.1. A justificativa da escolha de credenciamento refere-se a contratações paralelas e não 
excludente sendo a medida mais adequada e vantajosa por ter vários prestadores à disposição no 
raio de 15 km do município, tendo vários prestadores a disposição, conforme demonstra o mapa em 
anexo.  A contratação refere-se a serviços de extrema necessidade, proporcionará as Autoridades de 
Trânsito Municipal direcionar-se para sua atividade principal, permitindo aumento de produtividade e 
aprimorando alguns de seus principais produtos: a garantia de fluidez no trânsito e a segurança nas 
ruas e estradas municipais Os municípios que possuem agentes de transito, contratam o serviço de 
guincho para desbloquear as vias, fiscalizar o tráfego de veículos, a fim de evitar acidentes e 
engarrafamentos nas vias das cidades, autuar os condutores por conta de documentos como Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) e Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRVL) que 
estejam vencidos,  entidade executivos de trânsito ou rodoviário, com as atribuições de educação, 
operação e fiscalização de trânsito e de transporte no exercício regular do poder de polícia de trânsito 
para promover a segurança viária nos termos da Constituição Federal. Regulação do tráfego a 
principal característica do guarda de trânsito é garantir que o tráfego esteja fluindo de maneira 
segura. Para isso, ele pode conduzir o ritmo dos veículos, controlar semáforos e até mesmo 
coordenar a passagem de automóveis e pedestres, em conjunto com a QBTRAN/PR, a contratação 
de serviço de prestação de remoção de veículos baseadas em todas as ações acima citadas.  

5.2.  O critério da distribuição de demanda e rotatividade e operacionalização de 
demanda serão por ordem de credenciamento, sendo semanal em escala a ser divulgada entre 
os credenciados. O ciclo de operacionalização será mensal para permitir o ingresso de novos 
credenciados. Esta contratação consente a guardar e remover os veículos autuados por medidas 
administrativas pertinentes a Lei Federal nº 9.503/1997 e Lei Municipal nº 813/2013 no perímetro do 
município, para serem encaminhados ao pátio da guarda municipal, a fim de que, a mesma proceda à 
guarda do veículo até a sua regularização/liberação ou hasta pública.  

5.3. A justificativa de CREDENCIAMENTO PRESENCIAL, a medida será mais adequada e 
vantajosa devido à quantidade de prestadores à disposição em um raio de 20 km, 
CREDENCIAMENTO PRESENCIAL permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que 
atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Há diversas 
vantagens da forma presencial do credenciamento sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade 
de esclarecimentos imediatos durante o credenciamento presencial, verificação das condições de 
habilitação e execução da proposta. A contratação atende a um dos princípios básicos da 
administração pública, disposto na Constituição Federal, seguindo a regulamentação do ART. 74, IV 
C/C ART, 78, INCISO I TODOS DA LEI FEDERAL 14.133/2021 C/C DECRETO MUNICIPAL DE 
Nº 9.811/2024. 

5.4. Trata da economicidade. Onde a administração pública consegue atingir aos seus 
objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a permanente 
fiscalização.  

 
6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

6.1.  A estimativa de preços vem de acordo com os orçamentos e homologações 
encontradas com os mesmos itens. A relação de itens no portal da transparência dos municípios, 
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sendo que cada Município e Estado tem suas formas de fiscalização e a demanda de cada localidade 
diferencia com as ocorrências policiais e de transito, não podendo ser o ponto moderador para a 
quantidade e os itens requeridos. 

6.2. A tabela abaixo relaciona a forma de estimativa de preços de cada item:  
 

Item Descritivo Empresas Valor Médio 
01 Saída Guincho Leve até 40 

km 
Auto socorro Luana R$ 150,00 

01 Saída Guincho Leve até 40 
km 

Auto socorro Adilson R$ 170,00 

01 Saída Guincho Leve até 40 
km 

Auto Socorro Junin R$ 160,00 

 
Item Descritivo Empresas Valor Médio 
02 Saída guincho noturno até 40 

km 
Auto socorro Luana R$ 180,00 

02 Saída guincho noturno até 40 
km 

Auto socorro Adilson R$ 200,00 

02 Saída guincho noturno até 40 
km 

Auto Socorro Junin R$ 180,00 

 
Item Descritivo Empresas Valor 

médio 
03 Serviço de destombamento Auto socorro Luana R$ 130,00 
03 Serviço de destombamento Auto socorro Adilson R$ 150,00 
03 Serviço de destombamento Auto Socorro Junin R$ 140,00 

  
Item Descritivo Empresas Valor médio 
04 Quilômetros rodado excedente a 

40 km 
Auto socorro Luana R$ 3,20 

04 Quilômetros rodado excedente a 
40 km 

Auto socorro Adilson R$ 3,50 

04 Quilômetros rodado excedente a 
40 km 

Auto Socorro Junin R$ 3,50 

 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1.   Os requisitos para a contratação são baseados nas ações de fiscalização da Guarda 

Municipal e os agentes de Transito, que fazem a segurança do Município nas vias municipais, desde 
a área urbana até a área rural, com as ações de Blitz para conter as infrações e conter a 
criminalidade no município e o recolhimento de carros abandonados muitas vezes nas zonas rurais 
do município.  

7.1.2. As práticas de sustentabilidade vêm com a fiscalização das ações já estabelecidas no 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB art. 172), “atirar do veículo, ou abandonar na via, objetos ou 
substâncias” é considerada uma infração média e ainda é passível de multa Além de possíveis 
causas de acidentes, restos de comida, por exemplo, atrai animais para a pista, o que pode ocasionar 
atropelamentos, afetando a biodiversidade local.  

 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
8.1. A análise realizada pelo levantamento de mercado foi feita baseada nas empresas que 

prestam serviços na região como mostra o mapa anexo, após a verificação do objeto demandando e 
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dos requisitos da contratação realizou-se o levantamento de mercado e identificou características 
baseada nas ações realizadas pela Guarda Municipal e seus agentes de trânsito.  

 
9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
9.2.   A empresa contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento, 24 horas por 

dia, para que os agentes das instituições autorizadas possam requisitar os serviços imediatamente 
após a ocorrência de transito que ocasione a apreensão do veículo, seja através de uma autuação, 
abandono ou acidente ocorrido; A empresa contratada deverá chegar ao local indicado no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, para transportar o veículo a ser recolhido;  Em locais distantes até 40 
(Quarenta) quilômetros da base operacional da contratada,  chegada deverá ocorrer no prazo de no 
máximo 30 (trinta) minutos após o acionamento; Para locais distantes mais do que 40 quilômetros da 
base operacional da contratada, acrescentar-se-á o prazo de 10 (dez) minutos de prazo de chegada 
para cada 10 (dez) quilômetros percorridos;  A ocorrência de atraso na chegada ao local determinado 
sempre deverá ser justificada a autoridade de trânsito responsável pelo recolhimento, sendo admitida 
tolerância de 20% dos prazos estipulados, desde que eventual e decorrente de fatores alheios à 
vontade da contratada. O deslocamento em direção ao local determinado deverá iniciar 
imediatamente após a mobilização, com obediência integral às normas de circulação e conduta do 
CTB, e sem paradas ou estacionamentos desnecessários durante o percurso, objetivando a chegada 
no menor tempo possível, com segurança; Ao chegar ao local solicitado, desde que em condições 
seguras, deverá iniciar os serviços determinados pela autoridade responsável, sejam eles de 
remoção, recolhimento e/ou transporte do veículo; Os veículos, objetos das medidas administrativas, 
acidente e abandono, serão transportados para o pátio da GUARDA MUNICIPAL DE QUATRO 
BARRAS/PR que recolheu o referido veículo. Os serviços devem estar disponíveis durante 24 horas 
por dia, durante os 07 dias da semana, inclusive aos sábados, domingos e feriados; A empresa 
contratada deverá possuir, pelo menos, 01 (um) veículo regularmente adaptado para a execução 
segura do serviço de guincho, com capacidade de remoção de motocicletas, ciclomotores, pelo 
menos, 01 (um) veículo regularmente adaptado para a execução segura do serviço de guincho, com 
capacidade de remoção de veículos de passeio, utilitários ou similares que não ultrapassem o peso 
bruto total de 3.500 kg. O veículo deverá estar em excelente condição de uso nas partes mecânicas e 
lataria, possuindo equipamentos obrigatórios de segurança, estabelecidos no Código de Trânsito 
Brasileiro. 

  
10. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO 
10.1. A justificativa do parcelamento vem de acordo com a necessidade dos agentes de 

trânsito e dos Guardas Municipais, em relação às atuações realizadas e as fiscalizações feitas no 
município, como são ocorrências não tem como objetivar quando será acionada e quando serão 
deslocados nem prever com exatidão quantos meios de locomoção automotiva (carros, motos, 
caminhões) serão autuados por dia. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATADAS/INTERDEPENDENTES 
11.1. As contratações são realizadas de acordo com a necessidade de cada município, cada 

município e estado faz suas exigências nas contratações, não podendo ser especificada de forma 
igualitária, cada município tem seu índice de criminalidade e de circulação de vias públicas, tanto a 
urbana quanto a rural.  

 
12. ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 
12.1. As contratações são realizadas anualmente conforme a demanda, sendo obrigatória a 

contratação do serviço devido à exigência do CTB sobre a remoção de carros apreendidos e o 
transporte para o pátio destinado para a guarda desses veículos. A demonstração está nas dispensas 
realizadas desde que foi implantado o QBTRAN no município. Empenhos: 1268/2021, 1901/2022, 
2559/2023. 

 
13. DEMOSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
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13.1 Conforme demonstrado a exigência para a contratação, cumprindo o CTB, visando à 
segurança do município e dos munícipes, durante esse período de aplicação da Lei municipal nº 
813/2013 e a qualificação dos Guardas Municipais como agentes de trânsito, a efetivação das 
apreensões realizadas. O cumprimento obrigatório regido pelo CTB e a CF, a obrigatoriedade da 
contração sendo de importância para melhorar as ações de fiscalização. 

 
14. PROVIDENCIAS PRÉVIA AO CONTRATO 
14.1 A empresa contratada deve cumprir todos os requisitos exigidos na contratação, bem 

como atestados de capacidade técnica e no termo de referência especificar os responsáveis pelo 
contrato a ser realizado, os fiscais de atesto de notas estão todos nomeados e o gestor do contrato é 
o secretário municipal. 

 
15. IMPACTOS AMBIENTAIS 
15.1. Os impactos ambientais são realizados nas fiscalizações. Como a contratação deve ser 

para cumprimentos de sanções estabelecidas pelo CTB, às ações como punição para quem atirar do 
veículo, ou abandonar na via, objetos ou substancias. E o recolhimento de carros que ficam 
abandonados nas áreas urbanas e rurais, mantendo o equilíbrio ambiental dessas regiões. Com 
relação ao catalisador de acordo com o artigo 230 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro), conduzir o 
veículo sem equipamento obrigatório ou estando este ineficiente ou inoperante, é infração grave, 
como medida administrativa, o veículo fica retido para regularização. O catalisador é responsável por 
converter os gases poluentes gerados durante a combustão no motor em substâncias menos 
agressivas ao meio ambiente. O componente consiste em uma cápsula que contém um substrato, 
cerâmico ou metálico, com elementos ativos que transformam gases nocivos em água, gás carbônico 
e nitrogênio sendo motivo de recolhimento do veículo e autuação. 

 
16. SERVIÇO OU FORNECIMENTO CONTÍNUO 
16.1 Para cumprimento da Lei Municipal n° 813/2013 e o CTB, a contratação deve ser 

contínua. 
 
17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
17.1 A contratação tem como facilitar as ações, bem como cumprir as regras estabelecidas 

pela lei, sendo que a obrigatoriedade da contratação fica evidenciada na legislação de trânsito 
Federal. A disponibilidade operacional e orçamentária é estabelecida em uma conta específica onde 
é direcionada para as ações de trânsito. Identificada no Termo de referência. 
 
 

                     
 

  Quatro Barras, 17 de julho de 2024. 
 

__________________________________ 
     Jaqueline Mary Fileti 

Funcionária responsável pela elaboração do ETP 
 

_________________________________________ 
Laertes Andreatta 

Secretário Municipal de Ordem Pública e Segurança 
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ANEXO 03 
 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 
 
À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS/PR, 
________________________________(nome), CPF/MF nº. _________________, residente à 
(endereço completo, constando bairro, cidade, UF, CEP), portador do documento de identidade n.º 
emitido por __________ requerer, através do presente, o seu credenciamento para serviços de 
guincho em atendimento à Secretaria Municipal de Ordem Pública, conforme edital e 
regulamento publicado por esta Prefeitura. 
DECLARA, sob as penas da lei, que: 
• conhece os termos do edital de credenciamento e que tomou conhecimento de todas as 
informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os 
quais concorda; 
• está de acordo com as normas e tabela de valores e descontos estabelecidos por legislação 
vigente definidos no edital; 
• realizará todas as atividades a que se propõe; 
• não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública; 
• não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
• não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento; 
• se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de 
contratação; 
• as informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras. 
 Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento, 
devidamente assinada e rubricada; 
 
 

___________________, de_______________________ de 2024. 
(Nome e assinatura do responsável) 
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ANEXO 04 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 
Chamamento Público n° 08/2024. 
 
Pelo presente instrumento, a empresa (nome da empresa), inscrita no CNPJ n° (número do CNPJ), 
com sede na (endereço da empresa), através do seu representante legal infra-assinado, DECLARA, 
sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 
 
(1) atende aos requisitos de habilitação; 
(2) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
(3) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação no Chamamento Público, bem como que 
se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
(4) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
(5) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
(6) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
(7) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso de 
proponente organizado em cooperativa; 
(8) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de proponente enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 
(9) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 
acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
 
 
_______________, em __________ de ____________ de 2024. 
 
(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente). 
(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 
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ANEXO 05 
MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS E A(O) 
.............................................................................................
.............................................................................................
............................................................................................. 

 
De um lado o MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 76.105.568/0001-39, com endereço Av. Dom Pedro II nº 110 – Centro – Quatro 
Barras, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Loreno Bernardo 
Tolardo em conjunto com o Secretário Municipal de Ordem Pública, Senhor Laertes Andreatta, 
doravante denominado CREDENCIANTE, e de outro lado, a 
................................................................................................., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/CPF 
sob o nº .........................................., com sede na 
......................................................................................, no município de ......................................., do 
Estado do Paraná, ora em diante denominada CREDENCIADO, representada por 
.........................................................................., portador da Cédula de Identidade nº 
...................................... e CPF .................................... residente e domiciliado a 
.................................................................................., do município de ..............................., do Estado 
do Paraná, tem justo e acordado por meio de termo de credenciamento os seguintes termos: 
 
1.2 O presente termo decorre de processo de Credenciamento de empresas para serviços de 
guincho em atendimento à Secretaria Municipal de Ordem Pública, conforme especificações 
contidas no Termo de Referências (anexo 01) e no Estudo Técnico Preliminar (anexo 02) do 
referido edital. 
O credenciado concorda com todas as condições estabelecidas pelo Edital de CHAMAMENTO 
PÚBLICO n° 08/2024. 

 
1. O credenciado não poderá transferir a terceiros, no todo ou em parte o objeto do presente termo. 

 
2. O credenciamento permanecerá vigente por prazo indeterminado, enquanto houver 

necessidades dos serviços, de acordo com a conveniência e oportunidade para a Prefeitura 
Municipal de Quatro Barras, a partir da data de divulgação deste Edital. A qualquer tempo e sem 
aviso prévio, o Município pode suspender, reabrir, revogar ou encerrar o credenciamento, sem 
direito a qualquer indenização aos interessados. 

 
3. O Termo de Credenciamento poderá ser denunciado por quaisquer das partes, inclusive pelos 

usuários do credenciamento, a qualquer momento, mediante comunicação escrita, e com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem que isso importe em direito à indenização de 
qualquer espécie ou natureza. 
 

5. Comete infração administrativa o credenciante que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei n°14.133/2021, quais sejam: 
 
1 – Dar causa à inexecução parcial do termo de credenciamento que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
2 - Dar causa à inexecução total do contrato; 
3 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
4 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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5 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o certame ou a execução do contrato; 
6 – Fraudar a Chamamento Público ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quando ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da Chamamento Público, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
8 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
9 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 
10 - O credenciado que não comparecer para firmar o contrato quando convocado será 
imediatamente descredenciado sem prejuízo da instauração de processo administrativo de 
responsabilização para aplicação das penalidades do art. 156, incisos III e IV da Lei 14. 133/2021.  
 
5.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 2 a 7 
deste edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §4°, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sansão, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 22.1.8 a 22.1.12 deste edital, bem como nos subitens 2 a 7 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5, da Lei). 
d)Multa: 
d.1 – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.1.1 – o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme o disposto no inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 
d.2 – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
d.3 – compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
do objeto. 
5.3 – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, § 9º). 
5.4 – Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, § 7º); 

5.4.1 – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (art. 157); 
5.4.2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º); 
5.4.3 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar.   
5.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1°): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
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c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
5.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
5.8 - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
5.9 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. (art. 161) 
5.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n14.133/2021. 
 

 
6 - Para dirimir questões oriundas deste Termo, as partes elegem o Foro da Comarca de Quatro 
Barras, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

  7 - E por assim haverem justas e acordadas as partes, inicialmente nominadas, firmam o presente 
Termo de Credenciamento, em 02 (duas) vias, de igual forma e teor. 

 
 

 
Quatro Barras (PR), ............... de ............................. de 2024. 

 
 

LORENO BERNARDO TOLARDO 
Prefeito Municipal 

 
LAERTES ANDREATTA 

Secretário Municipal de Ordem Pública 
 
 

Nome do representante do credenciado 
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ANEXO 06 
MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº XX/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2024 
 

Aos «Data_Atual_Extenso» através do presente instrumento particular de “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO”, de um lado, o MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.105.568/0001-39, com sede na Av. Dom Pedro 
II nº 110 - Centro, nesta cidade, Prefeito Municipal, Senhor Loreno Bernardo Tolardo em conjunto 
com o Secretário Municipal de Ordem Pública, Senhor Laertes Andreatta, doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e de outro lado, a «NOME_LICITANTE»., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº «CNPJ_CPF_Instituição», com sede na «Endereço_Instituição», «Bairro_ 
Instituição », em «Cidade_ Instituição » - «Estado_Sigla_ Instituição »., neste ato representada pelo 
Sr. «Nome_Representante», portador da CI/RG nº «RG_Representante» da 
«Órgão_Emissor_Representante». e inscrito no CPF/MF nº «CPF_Representante», doravante 
denominada “CONTRATADA”, tem justo e convencionado o presente CONTRATO, que reger-se-á 
pela Lei nº 14.133/2021 e demais disposições posteriores atendidas as cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:- “DO OBJETO” 
O presente CONTRATO tem por objeto o Credenciamento de empresas para serviços de guincho 
em atendimento à Secretaria Municipal de Ordem Pública, conforme especificações contidas 
no Termo de Referências (anexo 01) e no Estudo Técnico Preliminar (anexo 02) do referido 
edital, devidamente autorizado pelo Chamamento Público nº 08/2024 da Secretaria Municipal de 
Saúde e seus ANEXOS, que ficam fazendo parte integrante do presente em todos os seus itens e 
condições. 
 

Item Descrição Quant. Unid 
Valor 

unitário 
(R$) 

Valor total 
(R$) 

           

 
§ 1º - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital do Chamamento Público; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
§ 2º - As quantidades e os valores supra indicados são meramente estimativos de forma que os 
pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos dos serviços efetivamente 
prestados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – “DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO” 
A vigência do contrato dos credenciados será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma 
do art. 107, da Lei 14133/2021.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA – “DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO” 
§ 1º - O prazo para início dos serviços: 
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1 - Após a requisição, o credenciado deverá chegar ao local indicado no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, para transportar o veículo a ser recolhido;  
2 - Em locais distantes até 40 (Quarenta) quilômetros da base operacional da contratada, chegada 
deverá ocorrer no prazo de no máximo 30 (trinta) minutos após o acionamento;  
3 - Para locais distantes mais do que 40 quilômetros da base operacional da contratada, acrescentar-
se-á o prazo de 10 (dez) minutos de prazo de chegada para cada 10 (dez) quilômetros percorridos; 
 
§ 2º - Os serviços ao serem executados deverão estar em conformidade com o solicitado em edital, 
Termo de Referências (Anexo 01) e Estudo Técnico Preliminar (Anexo 02). O recebimento será feito 
na forma determinada pelo Decreto Municipal n° 9735/2024, sendo que: 
 
I - Para serviços: 
a) Provisoriamente, pelo responsável pela fiscalização, mediante termo detalhado, após verificação 
das exigências técnicas, assinado pelas partes em até 15 dias após comunicação escrita do 
contratado; 
b) Definitivamente, no prazo de 02 (dois) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, com posterior verificação da conformidade do material com as exigências 
contratuais. 
 
1 - O recebimento, provisório ou definitivo, não isenta a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela execução do contrato. 
2 - O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não pode exceder 90 dias, salvo em 
casos excepcionais devidamente justificados e previstos no edital. 
3 - Se o termo detalhado não for lavrado ou a verificação não for realizada dentro dos prazos 
estabelecidos, considerar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
dias anteriores ao término desses prazos. 
§ 4º - Demais condições da execução dos serviços estão descritas no Anexo 01 (Termo de 
Referência) e Anexo 02 (Estudo Técnico Preliminar) do referido edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – “DA SUBCONTRATAÇÃO” 
§ 1º - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA: “DO VALOR E DO PAGAMENTO”. 
O “CONTRATANTE” pagará em razão dos serviços prestados ora contratados, respeitando o valor 
global da contratação de R$ «Valor_Contratado». 
§ 1º - Deverão ser apresentadas as notas fiscais/faturamentos e/ou recibos (para pessoa física) nas 
dependências da secretaria municipal solicitante, devendo conter no corpo da nota fiscal as 
informações a seguir: 
a) Descrição dos produtos, o número do empenho, banco, a agência bancária e o número da conta 
corrente para depósito do pagamento; 
b) Juntamente com a nota fiscal, deverão ser apresentadas as cópias dos seguintes documentos de 
suporte: 
b.1) certidão Negativa de Débito – CND do Instituto Nacional de Seguridade Social conjunta com a 
Certidão Federal - PGFN; 
b.2) certificado de Regularidade do FGTS; 
b.3) certificado de Regularidade dos Débitos Trabalhistas (CNDT); 
b.4) certificado de Regularidade do Município (do Município sede do contratado); 
b.5) cópia do empenho encaminhado para a empresa para agilizar o recebimento. 
c) Prazo de liquidação e de pagamento do documento fiscal:  Conforme descrito na Lei nº 
14.133/2021, regulamentada pela IN 77/2022, esse prazo total máximo é de 20 dias úteis, 
decomposto em 10 dias úteis para liquidação, a contar do ateste, e 10 dias úteis para pagamento (art. 
7º, da instrução). 
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d) Quando a documentação para cobrança estiver incompleta e/ou apresentar elementos que a 
invalide, deverá ser substituída pela licitante, dispondo a PREFEITURA de 08 (oito) dias corridos a 
partir do recebimento da documentação correta, para análise e pagamento. 
e) O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial, deverá ser o mesmo a 
constar no contrato e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, quando do fornecimento/execução dos 
serviços contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão de Notas Fiscais/Faturas por CNPJ 
de estabelecimento diverso daquele participante da Chamamento Público. 
f) Será efetuado retenção tributária prevista na legislação aplicável 
§ 2º - As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto do presente CONTRATO, serão 
suportadas com recursos da dotação orçamentária:  
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA SEXTA – “DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE” 
§ 1º -  São obrigações do Contratante: 
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

             b)  exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

             c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente, 
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

             d) comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 
fixando prazo para a sua correção; 

             e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de 
servidores especialmente designados, a quem caberá subsidiar o gestor para atesto das faturas 
apresentadas; 

             f) efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente à prestação do   serviço, no prazo e 
forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

            g) efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida 
pelo Contratado, no que couber; 

            h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – “DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO” 
§ 1º - São obrigações do Contratado: 
a)atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, limitada 
ao quantitativo de cada item; 
b)a execução do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 
c)responsabilizar-se pela boa execução e eficiência na execução dos serviços objeto do edital; 
d)reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se 
verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos 
mesmos; 
e)providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da execução 
do serviço; 
f)não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 
g)manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 
na Chamamento Público; 
h)responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração 
ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito 
às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
i)responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, 
pertinentes à execução do objeto contratado; 
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j)manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 
período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 
 
CLÁUSULA OITAVA – “DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD” 
§ 1º  - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
§ 2º -  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
§ 3º-  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
§ 4º -  A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
§ 5º -  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
§ 6º-  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
§ 7º - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
§ 8º -  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
§ 9º -  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
§ 10º -  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
§ 11º -  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
§ 12º -  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
§ 13º  - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA NONA – “DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” 
§ 1º – Comete infração administrativa a Contratada que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei n°14.133/2021, quais sejam: 
 
1 – Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
2 – Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 
4 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
5 – Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
6 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

31 
 
 
 
 
 

7 – Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
8 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante o certame ou a execução do contrato; 
9 – Fraudar a Chamamento Público ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quando ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da Chamamento Público, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
11 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
12 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 
 
§ 2º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 2 a 7 do 
parágrafo 1°, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §4°, da 
Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Ente Federativo que tiver aplicado a sansão, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 8 a 12 deste edital, bem como nos itens 2 a 7 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5, da Lei). 
d)Multa: 
d.1 – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
d.1.1 – o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme o disposto no inciso I, do 
art. 137, da Lei nº 14.133/2021. 
d.2 – moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
d.3 – compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
do objeto. 
§ 3º – A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art.156, § 9º). 
§ 4º – Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, § 7º); 
1 – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contados da data de sua intimação (art. 157); 
2 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º); 
3 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
§ 5º – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar e contratar.   
§ 1º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156 §1°): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 



 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

32 
 
 
 
 
 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
§ 6º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
§ 7º - A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
§ 8º - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. (art. 161) 
§ 9º – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – “DA EXTINÇÃO CONTRATUAL” 
§ 1º  - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
§ 2º - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
§ 3º  - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
1. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
§ 4º  - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
§ 5º -  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
3. Indenizações e multas. 
§ 6º -  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
§ 7º - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na Chamamento Público ou 
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atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – “DOS CASOS OMISSOS” 
§ 1º - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – “DAS ALTERAÇÕES” 
§ 1º -  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
§ 2º - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
§ 3º -  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
§ 4º -  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos ou previsão normativa, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
§ 5º -  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – “DA PUBLICAÇÃO” 
§ 1º - O presente instrumento será inserido no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 
forma prevista no art. 9 do Decreto Municipal 9811/2024, de modo a permitir o cadastramento 
permanente de novos interessados. 
§ 2º - O prazo mínimo para abertura do credenciamento será de (5) cinco dias úteis contados da data 
de publicação no PNCP. 
§ 3º - As modificações no edital serão publicadas no PNCP e observarão os prazos inicialmente 
previstos no edital, respeitado o tratamento isonômico dos interessados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – “DA FISCALIZAÇÃO” 
§ 1º - Caberá aos fiscais de Contrato e aos gestores do contrato, designados pela autoridade 
competente por meio do Decreto Municipal nº 9.714/2024, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
obrigações contratuais e promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS” 
A “CONTRATADA” declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo “CONTRATANTE”. 
§ 1º - Verificada pela fiscalização do “CONTRATANTE”, o abandono do fornecimento dos produtos ou 
o seu retardamento indevido, poderá a mesma assumir o objeto contratual na situação em que se 
encontrar, constituindo os valores não pagos como créditos passíveis de cobrança por parte do 
“CONTRATANTE” perante a “CONTRATADA”, servindo o presente CONTRATO como título 
executivo, na forma do disposto no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil. 
§ 2º - Igualmente, se verificada na entrega dos produtos ora contratados, a superveniência de 
insolvência, concordata ou falência da “CONTRATADA”, serão considerados os valores não pagos 
como créditos privilegiados do “CONTRATANTE”, podendo o mesmo prosseguir no final da execução 
do CONTRATO. 
§ 3º - O “CONTRATANTE” reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a 
entrega dos produtos, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já entregues. 
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§ 4º - O “CONTRATANTE”, direta ou indiretamente, fiscalizará e acompanhará a entrega dos 
produtos. 
§ 5º - No recebimento dos produtos, objeto deste CONTRATO, serão observadas as disposições 
estabelecidas na Lei nº 8.078 de 11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  SEXTA – “DO FORO” 
Fica eleito o Foro da Comarca de QUATRO BARRAS para dirimir quaisquer questões relativas 
a interpretações, aplicação e execução do presente CONTRATO, renunciando as partes outro 
qualquer por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 
 

 Quatro Barras XX de XXX de 2024. 
 
p/ CONTRATANTE:-  
 
                                                      LORENO BERNARDO TOLARDO 

Prefeito Municipal 
 
 

LAERTES ANDREATTA 
Secretário Municipal de Ordem Pública 

 
p/ CONTRATADA:                           
 
 

Representante Legal da empresa 


